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LEI Nº 8.296, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025

Altera o artigo 44 da Lei nº 7.334, de 3 de janeiro de 2018, na forma que especifica, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 44 da Lei nº 7 .334, de 3 de janeiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 44. As revisões PlanMob-MOGI terão periodicidade de 10 (dez) anos.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 22 de dezembro de 2025, 465º da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes.


MARA PICCOLOMINI BERTAIOLLI
Prefeita de Mogi das Cruzes


NEUSA AIKO HANADA MARIAVA
Chefe de Gabinete da Prefeita


GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO
Secretário de Governo e Transparência


FELICIO FUMIAKI KAMIYAMA
Secretária de Mobilidade e Trânsito
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